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Escorregadio, o lugar mestiço expõe o passante. Mas nada se passa sem este 

escorregão. Ninguém jamais se modificou, nem coisa alguma no mundo, sem se 

recuperar de uma queda. Toda evolução e todo aprendizado exigem a passagem pelo 

lugar mestiço. De forma que o conhecimento, seja pensamento ou invenção, não cessa 

de passar de um lugar mestiço a outro, se expondo sempre portanto, e aquele que 

conhece, pensa ou inventa logo se torna um passante mestiço1.  

                                                
1 SERRES, Michel. Filosofia Mestiça. Tradução de Maria Ignez Duque Estrada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 

1993. p. 19-20.  



 

 

   

RESUMO 

 

 

O presente trabalho analisa dois limites processuais aplicáveis à atuação do Poder 

Judiciário no contexto familiar, representados pelo princípio dispositivo em sentido material e 

pelo princípio da congruência. Representa voz corrente na prática forense a afirmação de que, 

em processos envolvendo questões familiares, o juiz teria autorização para atuar de modo 

“proativo”, tutelando pretensões que não foram objeto de expresso requerimento pelos 

litigantes e concedendo mais do que o que foi por eles solicitado. Esse proceder aparentemente 

interfere sobre os tradicionais limites atribuídos aos princípios dispositivo e da congruência, de 

modo que o estudo pretende identificar como se dá a aplicação de referidos princípios em ações 

envolvendo Direito de Família, verificando-se o que materialmente legitima eventual 

modificação das formas processuais previstas na legislação processual civil. A fim de 

possibilitar a análise pretendida, por meio da utilização do método hipotético-dedutivo, 

procedeu-se à realização de pesquisa empírica, junto às 7ª e 8ª Câmaras Cíveis do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, visando à identificação das modificações nos 

elementos da ação em processos de Direito de Família e das variáveis presentes nos feitos em 

que as alterações foram localizadas. A partir de tais variáveis, procedeu-se à realização de 

análise estatística dos dados e de respectiva discussão considerando o arcabouço teórico 

advindo do Direito Civil-Constitucional.  

 

Palavras-chave: Família. Processo. Princípio dispositivo em sentido material. Princípio 

da congruência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

   

ABSTRACT 

 

 

This dissertation analyzes two procedural limits applicable to the performance of the 

Judiciary in the family context, represented by the device principle in the material sense and 

the congruence principle. It is a common voice in forensic practice the affirmation that, in cases 

involving family issues, the judge would be allowed to act “proactively”, protecting claims that 

were not requested by the litigants and granting more than what was requested by them. This 

procedure apparently interferes with the traditional limits attributed to the principles of device 

and congruence, so that the study intends to identify how the application of such principles 

occurs in actions involving Family Law, verifying what materially legitimates the eventual 

modification of procedural forms provided in civil procedural law. In order to enable the 

intended analysis, through the use of the hypothetical-deductive method, an empirical research 

was carried out with the 7ª and 8ª Civil Chambers of the Court of Justice of the State of Rio 

Grande do Sul, aiming at identifying the modifications in the elements of action in family law 

processes and the variables present in the processes in which the changes were found. From 

these variables, a statistical analysis of the data and its discussion was performed considering 

the theoretical framework arising from Civil-Constitutional Law.  

 

 Keywords: Family. Process. Principle device in material sense. Congruence principle. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A tendência à separação e à fragmentação do conhecimento com o intuito de dominar 

seu funcionamento remete à superação da cosmovisão escolástico-aristotélica empreendida por 

René Descartes (1596-1650), que defendia a divisão de um problema em partes menores2, a fim 

de que o problema maior pudesse ser resolvido3. Apesar de Descartes não ter desenvolvido o 

método voltado ao Direito, o mesmo “influenciou, sem dúvida, os juristas que buscavam a 

segurança”4, de modo que o desenvolvimento das disciplinas científicas ocorreu a partir de 

compartimentos operados no interior de cada grande ciência5.  

No âmbito do Direito, tal divisão é verificada a partir da constatação de que as Ciências 

Jurídicas se desmembram em diferentes disciplinas, com uma histórica pretensão de 

desenvolvimento a partir de um mesmo “material” utilizado no âmbito da geometria e da 

álgebra6. A compartimentação do saber encontra-se arraigada como forma de transmissão do 

                                                
2 Na obra “Discurso do Método”, René Descartes enuncia: “(...) cumpria procurar algum outro método que, 

compreendendo as vantagens desses três, fosse isento de seus defeitos. E, como a multiplicidade de leis 
frequentemente fornece desculpas aos vícios, de modo que um Estado é muito mais bem regrado quando, tendo 

pouquíssimas leis, elas são rigorosamente observadas; assim, em vez desse grande número de preceitos de que a 

lógica é composta, acreditei que me bastariam os quatro seguintes, contanto que tomasse a firma e constante 

resolução de não deixar uma única vez de observá-los. O primeiro era de nunca aceitar coisa alguma como 

verdadeira sem que a conhecesse evidentemente como tal; ou seja, evitar cuidadosamente a precipitação e a 

prevenção, e não incluir em meus juízos nada além daquilo que se apresentasse tão clara e distintamente a meu 

espírito, que eu não tivesse nenhuma ocasião de pô-lo em dúvida. O segundo, dividir cada uma das dificuldades 

que examinasse em tantas parcelas quantas fosse possível e necessário para melhor resolvê-las. O terceiro, conduzir 

por ordem meus pensamentos, começando pelos objetos mais simples e mais fáceis de conhecer, para subir pouco 

a pouco, como por degraus, até o conhecimento dos mais compostos; e supondo certa ordem mesmo entre aqueles 

que não se precedem naturalmente uns aos outros. E, o último, fazer em tudo enumerações tão completas, e 

revisões tão gerais, que eu tivesse certeza de nada omitir. Essas longas cadeias de razões, tão simples e fáceis, de 
que os geômetras costumam servir-se para chegar às suas mais difíceis demonstrações, levaram-me a imaginar que 

todas as coisas que podem cair sob o conhecimento dos homens encadeiam-se da mesma maneira, e que, com a 

única condição de não abstermos de aceitar por verdadeira alguma que não o seja, e de observarmos sempre a 

ordem necessária para deduzi-las umas das outras, não pode haver nenhuma tão afastada que não acabemos por 

chegar a ela e nem tão escondida que não a descubramos”. (DESCARTES, René. Discurso do Método (1989). 

Tradução de Maria Ermantina Galvão. 3. tir. São Paulo: Martins Fontes, 2001. p. 22-24). 
3 Apesar dessa menção a René Descartes, a tendência à matematização do direito é anterior, sendo tais passagens 

bem destacadas por Daniel Mitidiero na obra Colaboração no Processo Civil, cuja leitura indica-se desde logo. 

(MITIDIERO, Daniel. Colaboração no processo civil: pressupostos sociais, lógicos e éticos (2009). 3. ed. rev., 

atual. e ampl. de acordo com o novo código de processo civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p. 

25). Ainda sobre o tema, ver SOUSA SANTOS, Boaventura de. Um discurso sobre as ciências (1987). 7. ed. 
Porto: Edições Afrontamento, 1995. p. 10-11. 
4 HESPANHA, António Manuel. Cultura jurídica europeia: síntese de um milênio. Florianópolis: Fundação 

Boiteux, 2005. p. 297. 
5 MORIN, Edgar. Complexidade e Liberdade. Tradução de José Júlio Martins Tôrres. Disponível em: 

<https://teoriadacomplexidade.com.br/wp-content/uploads/2017/01/Complexidade-e-Liberdade.pdf>. Acesso 

em: 21 fev. 2019. p. 01. 
6 “O matemático, ao descrever uma equação de segundo grau, fica dispensado de demonstrar, através de um 

exemplo, que sua descrição é correta? Para o engenheiro, os cálculos continuarão corretos, mesmo que a ponte 

seja levada pela correnteza. Poderemos certamente acusá-lo de não ter previsto, com o rigor exigido, o volume de 



21 

 

   

conhecimento de tal modo que, na seara jurídica, mostra-se tradicional a estanque distinção 

entre as disciplinas de Direito Civil e Direito Processual Civil, por exemplo, contendo esse os 

mecanismos instrumentais necessários à adequada tutela do direito material pleiteado.  

Enquanto o desenvolvimento do Direito Civil contemporâneo encontra-se pautado pelo 

histórico de Codificações e posterior constitucionalização de seus institutos, o Direito 

Processual Civil desenvolveu-se, enquanto ciência, a partir da obra de Oskar von Bülow (1868), 

pautada pela abstração e pelo afastamento dos institutos processuais em relação à realidade que 

os circunscrevia – características típicas do Racionalismo que permeava o conhecimento 

jurídico daquele período histórico, correspondente ao século XIX7. O desenvolvimento 

conceitual do processo civil conduziu a severo afastamento deste em relação aos institutos de 

direito material e, inclusive, em relação à realidade social. Esse arcabouço conceitual, apesar 

de se situar em uma fase metodológica de desenvolvimento do processo civil – 

processualismo/conceitualismo – que se encontra superada em termos históricos, produz efeitos 

significativos até os dias atuais, uma vez que as teorias e os institutos processuais que são 

aplicados contemporaneamente têm suas raízes naquele momento histórico. 

Entretanto, como aponta Luiz Edson Fachin, “o saber jurídico que se encastela em 

definições e abstrações pode ser impreciso e negligente com o seu tempo”8, de modo que se 

mostra imprescindível o questionamento sobre as relações complexas presentes, no âmbito 

jurídico, entre duas disciplinas que contemporaneamente apresentam o escopo precípuo de 

tutelar os interesses particulares dos sujeitos9. Logo, tem-se a atual necessidade de que os 

problemas jurídicos objetos de enfrentamento sejam analisados em seus respectivos 

                                                
água provocado pelas chuvas que a destruíram. Entretanto, ainda neste caso, os cálculos, enquanto equações 

algébricas, permanecerão eternamente corretos. O erro decorreria de uma insuficiente previsão meteorológica, ou 

até mesmo de equivocado cálculo de resistência dos materiais, nunca porém da álgebra. O Iluminismo pretendeu 

que o direito fosse construído com o mesmo ‘material’ com que se constroem a geometria e a álgebra”. 

(BAPTISTA DA SILVA, Ovídio Araújo. Direito Material e Processo. In: MACHADO, Fábio Cardoso; 

AMARAL, Guilherme Rizzo (org.). Polêmica sobre a ação: a tutela jurisdicional na perspectiva das relações entre 

direito e processo. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2006. p. 55-81. p. 56). 
7 “O racionalismo (de ratio) vê no pensamento, na razão, a fonte principal do conhecimento humano. Seu modelo 

é o conhecimento matemático, predominantemente conceitual e dedutivo. No direito, encontra seu maior 

desenvolvimento na filosofia social do seu arquétipo; é o direito natural ou jusnaturalismo. Contrapõe-se ao 

empirismo, para o qual a única fonte do conhecimento é a experiência”. (AMARAL, Francisco. Racionalidade e 
sistema no Direito Civil brasileiro. Revista de Informação Legislativa, Brasília, a. 31, n. 121, p. 233-243, jan./mar. 

1994. p. 235).  
8 FACHIN, Luiz Edson. Teoria Crítica do Direito Civil. À luz do novo Código Civil Brasileiro (2000). 3. ed. rev. 

e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 2012. p. 04. 
9 “Así como el derecho civil es el corazón del derecho sustantivo en la tradición del derecho civil, igualmente el 

procedimiento civil es el corazón del derecho procesal. Hablando con precisión, la ley de procedimientos civiles 

se aplica solamente al procedimiento de ejecución judicial de los derechos y obligaciones que nacen de la rama 

del derecho civil privado”. (MERRYMAN, John Henry. La tradicion juridica romano-canonica (1969). 

Traducción de Carlos Sierra. México: Fondo e Cultura Economica, 1979. p. 191). 
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contextos10; contexto esse que muito se distancia da precisão matemática e do controle 

pretendido pelo Racionalismo11-12.  

Tal situação apresenta-se relevante na medida em que o Direito Processual Civil 

apresentou aprimoramento dogmático afastado do direito material, com a finalidade de refinar 

seus institutos de maneira tal que sua aplicação se daria independentemente do contexto em que 

inseridos – o que demonstra uma pretensão de atemporalidade e de distanciamento da realidade. 

Contudo, assim como o Direito Processual Civil teve seu desenvolvimento teórico apartado do 

direito material e, especialmente, da realidade social, o Direito Civil também teve seu progresso 

separado do processo civil. Mais do que isso, é importante salientar que a base fática para o 

desenvolvimento das categorias familistas remonta praticamente ao mesmo período histórico 

em que os conceitos processuais foram forjados: os oitocentos, século em que o Código Civil 

Francês foi estruturado.  

 Nesse sentido, tendo como base (1) a compreensão de que os institutos processuais 

clássicos foram desenvolvidos sem observar as peculiaridades do direito material e da realidade 

social e, ainda, (2) o fato de que os institutos tradicionais de Direito de Família necessitam de 

uma interpretação que os vincule à realidade contemporânea que os circunda – haja vista sua 

concepção à luz de um paradigma completamente diverso do contemporâneo –, o presente 

estudo pretende indicar, ao longo de seu desenvolvimento, a necessidade de que tanto o 

processo quanto o direito material vincule-se diretamente às particularidades da situação cuja 

tutela está sendo requerida.  

Ocorre que os conceitos e princípios processuais aplicáveis contemporaneamente 

apresentam-se teoricamente mais rígidos do que a prática envolvendo o manejo dos institutos 

                                                
10 “Realmente, conceitos como pessoa, liberdade, democracia, família, obrigação, contrato, propriedade, roubo, 

homicídio, são conhecidos como construções jurídicas desde os inícios da história do direito europeu. Contudo, se 

avançarmos um pouco na sua interpretação, logo veremos que, por baixo da superfície da sua continuidade 

terminológica, existem rupturas decisivas no seu significado semântico. O significado da mesma palavra, nas suas 

diferentes ocorrências históricas, está intimamente ligado aos diferentes contextos, sociais ou textuais, de cada 

ocorrência. Ou seja, o sentido é eminentemente relacional ou local. Os conceitos interagem em campos semânticos 

diferentemente estruturados, recebem influências e conotações de outros níveis de linguagem (linguagem corrente, 

linguagem religiosa, etc.), são diferentemente apropriados em conjunturas sociais ou em debates ideológicos. Por 

detrás da continuidade aparente na superfície das palavras está escondida uma descontinuidade radical na 

profundidade do sentido. E esta descontinuidade semântica frustra por completo essa pretensão de uma validade 
intertemporal dos conceitos embebidos nas palavras, mesmo que estas permaneçam”. (HESPANHA, António 

Manuel. Cultura jurídica europeia: síntese de um milênio. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2005. p. 26-27).  
11 “(...) não é tarefa difícil descobrir as raízes ideológicas que presidem o sistema processual, mantendo seus 

compromissos com o Racionalismo. Deste compromisso é que provém a suposição de que a lei jurídica seja uma 

proposição análoga às verdades matemáticas”. (BAPTISTA DA SILVA, Ovídio Araújo. Processo e Ideologia: o 

paradigma racionalista. Rio de Janeiro: Forense, 2004. p. 16). 
12 Sobre os influxos do Racionalismo sobre o Direito, em especial sobre o Direito Processual Civil, ver BAPTISTA 

DA SILVA, Ovídio Araújo. Jurisdição e execução na tradição romano-canônica (1996). 3. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2007. p. 87-116.  
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processuais no Direito de Família costuma apresentar. Assim, representa voz corrente na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de acordo com o qual, em demandas familistas, há 

a possibilidade de que o magistrado, quando do julgamento do processo, proceda ao 

conhecimento de questões que não foram objeto de requerimento expresso pelas partes, bem 

como conceda tutela além ou mesmo diversa da pretendida pelos litigantes, sem que tal 

proceder viole os limites do princípio dispositivo em sentido material e do princípio da 

congruência13.  

Parte-se, portanto, de problema de pesquisa que procura descobrir como se dá a 

aplicação do princípio dispositivo em sentido material e do princípio da congruência em ações 

envolvendo Direito de Família, buscando verificar o que materialmente legitima eventual 

modificação nas formas processuais previstas na legislação processual civil em tais 

modalidades de processo. Pretende-se analisar (1) se ocorrem modificações nos elementos da 

ação, e consequentemente na abrangência do princípio dispositivo em sentido material e no 

princípio da congruência, nos processos envolvendo Direito de Família; (2) em qual contexto 

processual eventuais modificações encontram-se mais presentes; e (3) se há alguma razão que 

justifica, materialmente, a ocorrência de tais mudanças, especialmente considerando que tais 

alterações nos elementos da ação indicam uma possível interferência do Poder Judiciário sobre 

os limites do princípio dispositivo em sentido material e do princípio da congruência e, 

consequentemente, na liberdade dos sujeitos de submeter ou não uma questão à apreciação 

estatal. 

Não obstante a aparente clareza dos dois princípios cuja aplicabilidade se dá, no âmbito 

cível, a praticamente todas as modalidades de ações contenciosas, fato é que nas discussões 

envolvendo Direito de Família tem-se a tendência prática ao afastamento dos comandos trazidos 

por tais diretrizes principiológicas. A ocorrência de tais modificações, especificamente nas 

ações de família, é que será objeto de enfrentamento no presente estudo, buscando-se identificar 

                                                
13 Apesar de tais institutos serem objeto de abordagem específica, desde logo indica-se que o princípio dispositivo 

em sentido material encontra-se previsto no Código de Processo Civil de 2015 já no art. 2º, que afirma que “o 

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei”. 

Referido princípio vincula-se com a possibilidade de o cidadão requerer ou não a tutela jurisdicional, por meio do 
processo, para a resolução das controvérsias particulares. Relaciona-se, portanto, diretamente à autonomia dos 

sujeitos para definir se determinada questão será submetida à análise judicial e o que será levado à apreciação do 

Poder Judiciário. Outras indicações referentes ao princípio dispositivo em sentido material são localizadas no art. 

141, também do CPC/2015, que será apreciado pormenorizadamente no momento oportuno. Por sua vez, o 

princípio da congruência vincula-se aos limites estabelecidos pelas partes para que o julgador se manifeste sobre 

o caso. Em outros termos, utilizando-se do previsto no art. 492, do CPC/2015, o princípio da congruência 

relaciona-se diretamente com a vedação a que o juiz profira decisão diversa da pedida, bem como condene a parte 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 
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se há algo que materialmente legitima as alterações na aplicabilidade dos dois institutos em 

processos que envolvam discussão familista.  

A análise acerca de eventuais limites à modificação, por parte do Poder Judiciário, do 

alcance do princípio dispositivo em sentido material e do princípio da congruência restará 

centrada na densidade material dos direitos que estão sendo objeto de discussão no âmbito do 

processo judicial. Não se busca, portanto, tecer considerações acerca de eventual ativismo 

judicial em tal proceder14 e, sequer, justificar genericamente a eventual viabilidade de alterações 

nos limites dos princípios processuais com base nos direitos fundamentais envolvidos no 

contexto familiar; busca-se, isso sim, verificar se há algo que, concretamente, a partir do direito 

material objeto de tutela (isto é, do Direito de Família), autoriza a modificação das formas 

processuais concebidas em um contexto histórico e cultural diverso.  

As hipóteses empregadas no estudo, entendidas como a “solução proposta em forma de 

proposição passível de teste, direto ou indireto, nas suas consequências, sempre 

dedutivamente”15, dividem-se em duas.  A hipótese primária – comum aos operadores do 

Direito16 – consiste na formulação de que, nos processos envolvendo Direito de Família, ocorre 

a modificação casuística do alcance clássico do princípio dispositivo em sentido material e do 

princípio da congruência, em prol de suposta maior efetividade nas demandas em questão17. 

Como hipótese secundária, parte-se do entendimento de que a autorização para a modificação 

casuística do alcance clássico do princípio dispositivo em sentido material e do princípio da 

congruência está centrada na densidade material dos direitos objetos de tutela, assim 

                                                
14 Sobre ativismo judicial, ver: CAMPOS, Carlos Alexandre de Azevedo. Dimensões do ativismo judicial do 

Supremo Tribunal Federal. Rio de Janeiro: Forense, 2014; e TASSINARI, Clarissa. Jurisdição e ativismo judicial: 
limites da atuação do Judiciário. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2013. Ainda, conferir 

CAPPELLETTI, Mauro. Reflexões sobre a criatividade jurisprudencial no tempo presente. In: CAPPELLETTI, 

Mauro. Processo, ideologias e sociedade. Tradução e Notas do Prof. Dr. Elicio de Cresci Sobrinho. Porto Alegre: 

Sergio Antonio Fabris Editor, 2008. p. 07-43. 
15 MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Fundamentos de metodologia científica (1985). 8. ed. 

São Paulo: Atlas, 2019. p. 97. 
16 Trata-se de uma hipótese baseada no conhecimento familiar, ou seja, “intuições derivadas do senso comum, 

perante situações vivenciadas, [que] podem levar a correlações entre fenômenos notados e ao desejo de verificar 

a real correspondência existente entre eles”. (MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. 

Fundamentos de metodologia científica (1985). 8. ed. São Paulo: Atlas, 2019. p. 141). 
17 A esse respeito, tratando sobre a técnica processual no âmbito do Código de Processo Civil de 2015, Rafael 
Calmon afirma que “Como não se pode enxergar o novo com os olhos voltados para o velho, instrumentos 

processuais e categorias jurídicas clássicas talvez tenham de ser repensados e, conforme o caso, até reinventados 

para que possam ser assegurados e efetivados direitos e interesses sob o método idealizado pelo legislador de 2015. 

É aí que o domínio da técnica processual assume posição de destaque. Para que os direitos e garantias processuais 

fundamentais sejam observados de forma conjunta e sistematizada, mediante a adoção de medidas criativas 

voltadas à otimização do procedimento, sem o apego desmedido a fórmulas sacramentais e a métodos obsoletos, 

por mais que eles se encontrem consagrados pela literatura e até mesmo por alguma parcela da jurisprudência”. 

(CALMON, Rafael. Direito das Famílias e Processo Civil: interações, técnicas e procedimentos sob o enfoque do 

Novo CPC. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 42). 
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considerada (1) a diferenciação entre relações de conjugalidade e de parentalidade; (2) a 

diferenciação entre a tutela de direitos de pessoas vulneráveis e de pessoas não vulneráveis; e 

(3) a diferenciação entre direitos patrimoniais e direitos existenciais.  

A fim de atingir a finalidade do presente estudo, baseada no enfrentamento do problema 

de pesquisa indicado alhures, parte-se do emprego do método hipotético-dedutivo e utiliza-se 

pesquisa empírica, cujo método de abordagem, técnicas de pesquisa, técnicas de elaboração, 

técnicas de análise e técnicas de interpretação dos dados serão pormenorizados no item 3.1, 

bem como os dados quantitativos e estatísticos obtidos com a coleta realizada. Por fim, a partir 

da apresentação dos dados e da interpretação estatística viabilizada, procede-se à discussão das 

informações obtidas, tendo como base o arcabouço teórico oriundo do Direito Processual Civil 

e do Direito Civil-Constitucional.  

Nesse sentido, o estudo encontra-se estruturado, para além da introdução e da conclusão, 

em dois capítulos. No primeiro, intitulado “Direito de Família e Processo”, procede-se à 

indicação do modo pelo qual se dá a relação entre o Direito de Família e o Direito Processual 

Civil, perpassando sua organização originária a caminho da constitucionalização que culminou 

na Constituição da República do Brasil de 1988. Na sequência, a organização do Direito de 

Família na contemporaneidade é apresentada, tendo em conta a diferenciação entre relações 

conjugais e relações parentais, entre os interesses de pessoas capazes e os interesses de pessoas 

vulneráveis e entre os direitos patrimoniais e os direitos existenciais. Na última parte do 

capítulo, as noções teóricas acerca do Direito Processual, diante de sua incidência no Direito de 

Família, são estruturadas, especialmente as atinentes aos elementos da ação e aos princípios 

dispositivo em sentido material e da congruência.  

No capítulo seguinte, denominado “Da atuação do Estado no ambiente familiar por meio 

do processo”, tem-se a apresentação da pesquisa empírica realizada junto ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio Grande do Sul, com a exposição dos dados quantitativos e estatísticos 

coletados. Tais dados são objeto de discussão no item subsequente, tendo como base o 

arcabouço teórico material e processual. Por fim, o item 3.4 é destinado à elaboração de um 

arquétipo com o objetivo de delimitar as possibilidades de atuação do Estado no ambiente 

familiar por meio do processo civil. Assim, procede-se à indicação sobre a aplicabilidade do 

princípio dispositivo em sentido material e do princípio da congruência nas ações envolvendo 

Direito de Família e, ainda, sobre quais questões podem vir a ser conhecidas em determinadas 

modalidades de processos de família, independentemente da formulação de requerimento 

expresso pelas partes, considerando a complexidade das relações familiares e os conjuntos de 

direitos e deveres que compõem cada forma de relação familiar, o que, na prática, enseja a 
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modificação dos limites do princípio dispositivo em sentido material e do princípio da 

congruência, sem que tal proceder viole as garantias que justificam referidos princípios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



27 

 

   

4 CONCLUSÃO 

 

 

A dissertação apresentada teve como objetivo analisar como se dá a aplicação do 

princípio dispositivo em sentido material e do princípio da congruência em ações envolvendo 

Direito de Família, buscando verificar o que materialmente legitima eventual modificação nas 

formas previstas na legislação processual civil em tais modalidades de processo. A partir do 

estudo teórico e empírico realizado, as seguintes conclusões puderam ser extraídas, sendo do 

seguinte modo sistematizadas: 

1. O Direito Processual Civil teve seu desenvolvimento metodológico e conceitual 

marcado pelos influxos do Racionalismo, o que ensejou um aprimoramento dos institutos 

processuais e um afastamento dos conceitos e de sua aplicação em relação à sociedade. Do 

mesmo modo, o desenvolvimento do Direito Civil, especialmente a partir da Codificação 

Francesa, também se pautou pela influência racionalista, prezando-se pela completude do 

Código e pela sua pretensa aplicabilidade a todas as situações que demandavam tutela. 

2. O Código Civil Brasileiro de 1916 foi elaborado com a pretensão de resolver 

todos os problemas da vida dos sujeitos, caracterizando-se por contemplar uma organização 

familiar fundada no matrimônio, estruturada a partir de uma hierarquia e baseada no 

patriarcado.  

3. Tanto o Direito Civil quanto o Direito Processual devem ter sua aplicação 

direcionada à adequada, efetiva e tempestiva tutela dos direitos do sujeito, havendo necessária 

vinculação entre os dois ramos do conhecimento jurídico. Essa releitura quanto à aplicação 

tanto do direito material quanto do direito processual decorre em grande medida da 

constitucionalização da interpretação dos institutos civis e processuais civis, incrementada no 

Brasil a partir do advento da Constituição Federal de 1988. 

4. Considerando a contemporânea aplicação do princípio dispositivo em sentido 

material e do princípio da congruência às demandas em geral, verifica-se a aplicabilidade de 

tais princípios também aos processos de Direito de Família, não se constatando qualquer 

autorização de ordem sistemática no ordenamento brasileiro para o afastamento de referidos 

princípios em tais modalidades de ações. 

5. Consequentemente, depreende-se que cabe à parte autora definir se determinada 

questão envolvendo sua família será levada à apreciação e decisão pelo Poder Judiciário e, 

igualmente, definir qual a extensão da questão que poderá ser objeto de julgamento. 

Eventualmente, tem-se a possibilidade de que o objeto litigioso do processo (composto pela 
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causa de pedir e pelo pedido), seja ampliado pela parte demandada. De qualquer maneira, cabe 

aos litigantes, e não ao Judiciário, definir os limites da controvérsia que poderão ser apreciados 

pelo Estado por meio do processo. 

6. Ainda, a partir da incidência do princípio da congruência, o juiz deve ficar 

adstrito aos limites do objeto litigioso do processo quando do julgamento do feito. Assim, não 

poderia o juiz conceder algo diverso, em quantidade superior ou inferior àquilo que foi 

requerido pelas partes. 

7. Entretanto, costumeiramente se afirma, na prática forense familista e na 

respectiva doutrina, que os limites atribuídos ao princípio dispositivo em sentido material e ao 

princípio da congruência poderiam ser mitigados nos processos envolvendo questões 

familiares, uma vez que, em tais modalidades processuais, os interesses de crianças e 

adolescentes estariam presentes, autorizando um proceder diferenciado por parte dos 

julgadores. Desta maneira, procedeu-se à investigação acerca das modificações nos elementos 

da ação (partes, causa de pedir e pedido) em processos de Direito de Família, visando a 

identificar se ocorrem modificações em tais elementos, comparando-se petição inicial, 

contestação e sentença, e quais as variáveis presentes nas ações em que essas alterações 

ocorrem. A análise acerca das modificações nos elementos da ação mostrou-se apta a fornecer 

indicativos sobre o respeito, pelo Judiciário, aos princípios dispositivo em sentido material e da 

congruência. 

8. A partir da pesquisa empírica realizada, verificou-se que de fato ocorrem 

significativas alterações nos elementos da ação em processos de Direito de Família. Por meio 

do estudo quantitativo e estatístico das variáveis independentes, foi possível constatar que as 

modificações nos elementos da ação, indicando a interferência estatal sobre os limites do 

princípio dispositivo em sentido material e do princípio da congruência, ocorrem 

preponderantemente (1) quando se está diante de relação conjugal; (2) quando o processo 

envolve concomitantemente mais de uma modalidade de relação, de interesse ou de direito, 

indicando suposta maior complexidade; e (3) quando a discussão processual envolve direitos 

existenciais, comparativamente aos casos em que o feito é centrado em direitos patrimoniais.  

9. Foi possível estruturar, assim, quais modalidades de questões podem vir a ser 

conhecidas pelo Poder Judiciário, quando do julgamento do processo, independentemente de 

requerimento expresso pelas partes, sem que tal proceder enseje violação às garantias cuja 

proteção é pretendida pelo princípio dispositivo em sentido material e pelo princípio da 

congruência. 
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Quadro 1 - Questões que podem ser conhecidas pelo Judiciário conforme modalidade de processo. 

Processo Questões que podem ser 

conhecidas pelo julgador 

Justificativas 

 

 

Ação de alimentos Integralidade do binômio 

necessidade x possibilidade. 

Ação materialmente dúplice e caráter 

simultaneamente patrimonial e existencial 

dos alimentos. 

 

Ação de divórcio sem filhos 

menores ou incapazes 

Conforme requerimentos 

formulados na inicial e na 
contestação. 

Impossibilidade de conhecimento, pelo 

julgador, de outras questões para além das 
indicadas pelas partes, em virtude da 

ausência de interesse de pessoa vulnerável ou 

mesmo de interesse existencial a ser tutelado. 

 

Ação de dissolução de união 

estável sem filhos menores 

ou incapazes 

Conforme requerimentos 

formulados na inicial e na 

contestação, da mesma forma 

que em relação à ação de 

divórcio sem filhos menores ou 

incapazes, salientando-se a 

possibilidade de conhecimento 

acerca do marco inicial da 
união estável. 

Impossibilidade de conhecimento, pelo 

julgador, de outras questões para além das 

indicadas pelas partes, em virtude da 

ausência de interesse de pessoa vulnerável ou 

mesmo de interesse existencial a ser tutelado.  

A possibilidade de conhecimento acerca o 

marco inicial da união estável decorre do 

caráter dúplice dessa modalidade de ação no 
que diz respeito à (in)existência da união 

estável e aos limites temporais. 

 

Ação de divórcio ou de 

dissolução de união estável 

com filhos menores ou 

incapazes 

No que tange às questões 

envolvendo o próprio casal, 

reiteram-se as considerações 

apresentadas acima.  

Entretanto, no que diz respeito 

aos interesses dos filhos do 

casal, tem-se a possibilidade de 

que o julgador decida sobre 

alimentos aos filhos, sobre a 
guarda e sobre o regime de 

convivência a ser aplicado. 

No que condiz com as discussões do próprio 

casal, impossibilidade de conhecimento, pelo 

julgador, de outras questões para além das 

indicadas pelas partes, em virtude da 

ausência de interesse de pessoa vulnerável ou 

mesmo de interesse existencial a ser tutelado. 

Por outro lado, no que se refere às questões 

envolvendo os interesses dos filhos do casal, 

a justificativa para a possibilidade de 
conhecimento do julgador sobre tais tópicos, 

independentemente de requerimento 

expresso, reside no caráter existencial de tais 

direitos, vinculados à sua relação com os 

interesses de pessoas em situação de 

vulnerabilidade no ambiente familiar. 

 

Ações de guarda e de 

regulamentação de 

convivência 

Questões envolvendo o poder 

familiar: guarda, 

regulamentação da 

convivência familiar e 

alimentos à prole. 

A justificativa para o conhecimento, pelo 

Poder Judiciário, de questões envolvendo o 

poder familiar, independentemente de 

requerimento expresso a respeito, reside no 

caráter existencial de tais direitos e no fato de 

que a sua tutela vincula-se diretamente aos 
interesses de crianças e de adolescentes. 

Ainda, pode-se cogitar do caráter 

materialmente dúplice de tais modalidades 

processuais. 

 

Ação de perda, suspensão ou 

reestabelecimento do poder 

familiar 

Viabilidade de determinação 

da perda, da suspensão ou do 

reestabelecimento do poder 

familiar, bem como 

estipulação da guarda, do 

regime de convivência e do 

A justifica reside, novamente, no fato de que 

tal modalidade de ação relaciona-se com o 

conhecimento sobre questões envolvendo o 

poder familiar, de modo que a possibilidade 

de conhecimento do Judiciário sobre tais 

questões vincula-se ao caráter existencial dos 
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pagamento de alimentos em 

favor da prole.  

direitos objetos de tutela e aos interesses de 

crianças e de adolescentes. 

 

Ação de partilha de bens Conforme requerimentos 

formulados na inicial e na 

contestação, vinculados 

unicamente à partilha dos bens 

do casal. 

Impossibilidade de conhecimento, pelo 

julgador, de outras questões para além das 

indicadas pelas partes, em virtude da 

ausência de interesse de pessoa vulnerável ou 

mesmo de interesse existencial a ser tutelado. 

 

Ação de investigação de 

paternidade 

Verdade biológica e binômio 

necessidade x possibilidade. 

Tal modalidade de processo vincula-se 

diretamente aos interesses existenciais dos 

sujeitos envolvidos, havendo previsão 

legislativa no sentido da viabilidade de 
estipulação de pagamento de alimentos 

independentemente de requerimento 

expresso pela parte autora. 

 

Fonte: elaboração pela pesquisadora. 

 

10. A partir do arquétipo acima indicado, destaca-se que a viabilidade de que o Poder 

Judiciário conheça de questões que não foram objeto de expresso requerimento pelas partes, 

quando da petição inicial e da contestação, resta vinculada ao respeito ao princípio do 

contraditório, considerando a necessidade de que o juiz indique previamente às partes quais 

questões serão objeto de enfrentamento e possibilite que os litigantes se manifestem sobre os 

temas.  

Com tal proceder, vinculando a atuação estatal no sentido de incluir o julgamento de 

questões que não foram objeto de expresso requerimento pelas partes apenas às circunstâncias 

em que (a) a ação é materialmente dúplice; (b) os interesses tutelados vinculam-se às pessoas 

que se encontram em situação de vulnerabilidade no ambiente familiar; (c) os direitos objetos 

de tutela são preponderantemente existenciais; e (d) o magistrado possibilite o contraditório 

prévio, tem-se que a modificação dos limites estabelecidos pelo princípio dispositivo em 

sentido material e pelo princípio da congruência não ensejarão consequências negativas aos 

direitos processuais dos indivíduos. Por outro lado, possibilitará a adequada, efetiva e 

tempestiva tutela dos direitos dos sujeitos envolvidos, compatibilizando-se as necessidades do 

direito material com as garantias decorrentes do direito processual. 
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